
PREFEITURA MUNICIPAL DE UR
PALÁCIO RIo BRAN

GABINETE DO PREF
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Oficio n° 639/2025/GAPRE Uruguaiana, 27 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Preside te da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV dc art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo presente,
encaminhar a Comunicação Interna 728/2025 da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social (SEDES) e Comunicação Interna 825/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n°
1263/2025/DLEG, do Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite solicita
determinação aos setores competentes a intensificação da fiscalização em casas noturnas
no município no intuito de coibir a entrada e permanência de menores de idade.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos de
elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais infórmações
que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos A berto Delgado de avicL
Prefeito MunicipaL

Rua r’ de Novembro, 1882— Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 — Uruguaiana-RS
www.uruguaianass.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO IN ERNA n°: 825/2025

DATA: 22/08/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 1 263/2025/DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimer~á-lo cordialmente, em atenção a CI no 1280/2025-SEGOV, vimos

informar que nos limites das competências desta Secretaria, as ações já são realizadas pela

Guarda.

Evidencia-se que na solicitação constam responsabilidades dos próprios

estabelecimentos comerciais e de outros setores.

Atencicsamente,

José Clemen e
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eus:áquio Ormazabal, 1508— CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 3911-3024/153, E-mail: setran~uwguaianass.gov.br

da Silva Corrêa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO
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C.I. n° 128012025/SEGOV

Uruguaiana, 19 de agosto de 2025

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV A_0 -C~c~

,ç ~- ct flSO 5

PARA: SecretariaMunicipaldeTrânsito SESTRAe ~%w’~’t0.5~ ~
&cs%~ cca’~-n’~- ~

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social SEDES ~ ~ Cnjt—’( ~‘

~tk~~c_~ Qe—\
~~

Senhor Secretário, ~~s%-w’ Cê SÇ°~ C~’
~ ~or~ Qc~’-o5~ aS~%.S%~
\çt~~ %-aS. C~.A-~-~ C~”~ ~S S

è~ o%?%~oS ~
ko cumprimentá-lo cordialmente, encaminho os Oficios n°

1263 2025/DLE~ de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite,

indica providências, conforme anexo. ~içtC) C_L~-%.~AÀ G-ct-1Sc

9ca estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta,

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 26 de agosto

de 2025.

Ainda, a resposta desta Comunicação Interna deverá ser encaminhada

junto a cópia do referido Oficio, bem como mencionando a C.I. supramencionada.

ktenciosamente,

Odilon Ledezma da Siba,

Secretário Adjunto de Governo.

2OI081!~
Rua (V de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS jV

www.uruguaiana.rs.gov.br 44~ 00



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ -12É3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 14 de agosto de 2025.

A Sua Excelênria o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.023, do
Vereador Luis ernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a intensificação da fiscalização em casas noturnas no
município, a 4im de coibir a entrada e permanência de menores de idade, garantindo o
cumzrimentc la legislação vigente e a proteção integral da criança e do adolescerte.
2. Requeremos o reforço das ações fiscalizatórias em casas noturnas para impedir a
entrada e permanência de menores de idade, em conformidade com o Estatuto da Criança e do
Adolescente Lei n2 8.069/1990), que estabelece, em seu artigo 149, a proibição da entrada de
menores em ocais cuja natureza possa prejudicar sua formação moral e física.
3. A presença de menores em ambientes de entretenimento noturno, muitas vezes
associada ao consumo de bebidas alcoólicas e situações de risco, representa grave ameaça ao
seu desenvolvimento e à ordem pública.
4. A medida busca assegurar o cumprimento da lei, proteger a integridade dos
jovens e responsabilizar os estabelecimentos que descumprirem as normas, preservando a
segurança da comunidade e a paz sociai

Atenciosamente,

Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício

Rua Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUÁfANA— RS — Telefone: (55) 3412-5977
Página: ww,.y.uruguaiana.rs.leg.br E-mau: expediente~u-uguaiana.rs.leg.br



SECRETARIA DE

~* Çnrr~n~prs~o~ç DESENVOLV1MENFO SOCIAL

C.l. n°728/2025

De: SEDES

Para: SEGOV

Assunto: Faz Resposta

Data:25/08/2025

Senhor Secretário

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção a C111280/SEGOV/2C25, vimos

pelo presente, encaminhar a resposta ao Of/1263/DLEG/2025 do poder legislativo com

as ccnsiderações do Conselho Tutelar.

Sem Mais.

AU,
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roP. Jo- ~ Greco Piuco
secret a de Desenvolvimento Social
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Rua Dr. Maia, 3112 - Centro
Ernail gestao smash(2i~uruguaiana.rs.gov.br
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Conselho Tutelar de Uruguaiana
e - Rua Gregório Beheregaray 3310

Fone: (55) 341 3-4085 UruguaianalRS- Brasil.
E-mail: conselhotutelardeuwguaiana01@gmail.com

Uruguaiana,22 de Agosto de 2025

Cl: 062/2025
De: Conselhc tutelar
Para: SEDES

Senhora Secretária

O Canse ho Tutelar de Uruguaiana vem, por meio deste, reiterar seu

compromisso hcansável com a proteção integral de crianças e adolescentes,

conforme preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),

especialmente nos termos do artigo 70, que estabelece ser “dever de todos prevenir a

ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente”.

Temos realizado diversas ações fiscalizatórias e educativas em ambientes

corno bares, boates e outros locais de risco, com o objetivo de coibir situações que

possam expor menores a vulnerabilidades. No entanto, reconhecemos que tais ações,

para serem ierdadeiramente efetivas e duradouras, demandam não apenas o apoio

da segurança pública, mas também o envolvimento direto do Juizado da Infância e

Juventude (JJ) e do Ministério Público (P), conforme previsto no artigo 136, inciso 1,

do ECA, que atribui ao Conselho Tutelar a função de “atender crianças e

adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas

previstas no art. 101, 1 a VII”.

Admin st SEDES



Entendemos ainda que a Câmara Municipal pode ser provccadora ce iniciativas

mais amplas e estruturadas, promovendo debates e proposições que envolvam todos

os atores da rede de proteção, respeitando as competências e atribuições de cada

órgão, conforme determina o artigo 86 do ECA: “A política de atendimento dos direitos

da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações

governamentais e não governamentais”.

O Conselho Tutelar permanece à disposição para colaborar na construção de

estratégias intersetoriais que garantam a proteção integral dos menores em nosso

município, reafirmando que a responsabilidade é compartilhada e exige o

comprometime-fto de todos os segmentos da sociedade.

Atenciosamente,

Coorde’ Tutelar



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho os Oficios n°

1263/2O25IDLEq de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite,

indica providências, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta,

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 26 de agosto

de 2025.

Ainda, a resposta desta Comunicação Interna deverá ser encaminhada

junto a cópia do referido Oficio, bem como mencionando a CJ. supramencionada.

Atenciosamente,

RecebidO ‘“-‘-‘L
Nome:

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uniguaiana.rs.gov.br

C 1. n~ 1280/2025/SEGOV

DE: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

PARA: Secretaria Municipal de Trânsito SESTRA e

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — SEDES

Senhor Secretário,

Uruguaiana, 19 de agosto de 2025

Odilon Ledezma da Silva,

Secretário Adjunto de Governo.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXECUTIVO N~ 12É3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 14 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Se-vimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.023, do
VreadDr Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determIne, aos setores competentes, a intensificação da fiscalização em casas noturnas no
município, a fim de coibir a entrada e permanência de menores de idade, garantindo o
cumprimento da legislação vigente e a proteção integral da criança e do adolescente.
2. Requeremos o reforço das ações fiscalizatórias em casas noturnas para impedir a
entrada e permanência de menores de idade, em conformidade com o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei n9 8.069/1990), que estabelece, em seu artigo 149, a proibição da eçrada de
menor~ em loca~ cuja natureza possa prejudicar sua formação moral e física.
3. A presença de menores em ambientes de entretenimento noturno, muitas vezes
associaaa ao consuriio de bebidas alcoólicas e situações de risco, representa grave ameaça ao
seu desenvolvimento e à ordem pública.

e,4. A medida busca assegurar o cumprimento da lei, proteger a integridade dos
jovens e responsabilizar os estabelecimentos que descumprirem as normas, preservando a
segura-iça da comunidade e a paz social

Atenciosamente,

Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercício

Ris Benta Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — LJRUGUA1ANA — RS — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uru~uaiana.,s.jeg.br E-mau: expediente~uruguaianajs.feg.b,


